
 

LEI Nº 6.342, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2006. 

 

 

Autoriza a abertura Crédito Especial no Or-
çamento de 2006, no valor de R$ 457.500,00. 

 

 
ALEXANDRE A. GOELLNER, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, ES-

TADO DO RIO GRANDE DO SUL. 
 
FAÇO SABER, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art.1º Autoriza o Poder Executivo a abrir um Crédito Especial no Orçamento 
do corrente exercício, no valor total de R$ 457.500,00 (quatrocentos e cinqüenta e sete mil 
e quinhentos reais).   

                            
                                  07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
                              0701 - MDE 
0701.1223650234.2029 - Manutenção das Atividades das Creches Municipais 
  xxxx/33903300000000 - Passagens e Despesas com Locomoção............R$         2.500,00 
 
                              0702 - FUNDEF 
  0702.123610232.2041 - Manutenção das Atividades das EMEFs 
  xxxx/31904600000000 - Auxilio-alimentação..............................................R$     435.000,00 
 
  0702.123670236.2042 - Manutenção das Atividades de Educação Especial 
  xxxx/31904600000000 - Auxilio-alimentação..............................................R$       20.000,00 
 
 

Art. 2º Servirá de cobertura do Crédito Especial, autorizado pelo artigo ante-
rior a redução das dotações a seguir relacionadas: 

 
 
                                  07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
                              0701 - MDE 
0701.1223650234.2029 - Manutenção das Atividades das Creches Municipais 
   895/33903900000000 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica..R$        2.500,00 
 

                              0702 - FUNDEF 
  0702.123610232.2041 - Manutenção das Atividades das EMEFs 
 1115/33904600000000 - Auxilio-alimentação...............................................R$    435.000,00 
 

  0702.123670236.2042 - Manutenção das Atividades de Educação Especial 
1306//33904600000000 - Auxilio-alimentação...............................................R$      20.000,00 
 

 

 



 
LEI Nº 6.342 

 

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Carazinho, 22 de fevereiro de 2006. 
 
 
 

                                                                                       ALEXANDRE A. GOELLNER 

                                       Prefeito Municipal 
Registre-se e publique-se no Painel de 
Publicações da Prefeitura Municipal: 
 
 
ISOLDE MARIA DIAS 
Sec. Mun. da Administração 
 
SMEC/imd 

 

 


